
Os vícios do T 
sistema fiscal VÍÚ". 

continuar na "."* 
nova Constituinte! 

O sistema tributário nacional 
discutido e aprovado na Consti-. . 
tuinte demonstra que a briga do • 
contribuinte brasileiro por uma .. 
maior justiça fiscal está aind-a • 
muito longe de chegar ao fim. A 
exemplo de outros temas tratados -
pela nova Constituição, este tam
bém desperta entre juristas e tri-
butar i s tas mais dúvidas do que. 
certezas. ~."' 

Nos parágrafos e incisos apror 
vados no capítulo "Sistema Tribu
tário" há quem afirme que a preo- -
cupação exclusiva dos constitunr-
tes foi de legislar para o Estado -
em vez de legislar para os contri
buintes . O jurista e tributarista 
Ives Gandra da Silva Martins, por 
exemplo, diz que a Constituinte, -
ao decidir sobre impostos, olhou . 
apenas para os cofres dos Esta-, 
dos. 

" De fa to , os c o n s t i t u i n t e s 
aprovaram um modelo tributário' 
que se des taca do atua! muito 
mais pela voracidade fiscal do 
que pelas novidades conceituais 
que introduz. Diante da situação 
falimentar de Estados e municí-' 
pios, aprovaram um bloco de re
gras com a preocupação funda
mental de encher as b u r r a s de 
prefeitos e governadores sobretu- • 
do do Nordeste, com a introdução 
de novos impostos, aumento de 
outros e uma maciça apropriação 
de recursos, pagos pelos contri
buintes até agora destinados ao" 
governo federal." "-» 

Conforme incisos e parágra-" 
fos aprovados, a União, percen
tualmente, fica com uma p a r t e 
menor no bolo total das receitas.1 

Foi, portanto, aprovado maior re
passe de recursos a Estados e m u - . 
nicípios sem que esse repasse fos
se acompanhado pe lo r e p a s s e 
também de atribuições. Assim, cò- " 
mo a União continuará gastando o 
que sempre gastou, fica fácil pre
ver o que acontecerá: -o governo 
vai aumentar seus impostos para 
manter o mesmo volume de recur
sos que hoje tem em caixa. Tanso 
isso parece ser verdade que esti
mativas feitas pelo próprio Minis
tério da Fazenda garantem que os 
impostos federais sub i rão pe lo 
menos 60%. Gandra explica por 
que: 

"Do total arrecado com Im
posto de Renda e Imposto Sobre 
Produtos Industrialíados, IPI, cá- ; 
be hoje aos estados e municípios 
34%, percentagem que com a nova 
Carta sobe para 47%. A União, 
com o novo modelo aprovado na 
Constituição, perde ainda para os 
estados o imposto único sobre Iu: 
b r i f i c a n t e s , ene rg ia e l é t r i ca , 
trasnportes e extração de mine
rais, que grandes somas de recur
sos. O vazio de caixa a ser criado 
não foi compensado pelo corte de 
funções exercidas pela União;'"o 
que certamente penaliza o contri
buinte. Do jeito que está a nova ' 
Constituição, só vai piorar a vida 
de quem paga impostos. A tendên
cia geral é realmente de elevação • 
da carga tributária", conclui o ju
rista. 

C o n t r i b u i n t e f a v o r e c i d o 
Há contudo quem discorde 

dessas opiniões e enxergue na no
va Constituição a lgumas vaota^ 
gens a serem tiradas pelo contri
buinte. Na opinião do tributarista 
Roberto Quiroga Mosquera, filia
do à International Fiscal Associa'-
tion, o fato de a nova Carta intro
duzir em seus artigos e incisos o 
princípio da capacidade eontribu- _ 
tiva e da impossibildade do con
fisco deve ser entendido como ' 
avanço em favor do contribuinfe. 
Explica que a partir daí fica mais 
fácil a reivindicação por aba t i 
mentos reais dos gastos efetiva-
mente feitos. Entende que nos cál
culos da declaração anual o im
posto só poderá incidir sobre o 
que de fato se caracterizar como 
renda. Atualmente, explica, como ' 
os aba t imentos e deduções são 
permitidos com limites inferiores 
ao gasto feito, o contribuinte é tri
butado sem o respeito à sua capa- . 
cidade contributiva. 

"Esses princípios agora apro
vados em Constituição permitirão 
daqui para frente maior justiça 
f iscal ; primeiro pelo respeito- à • 
capacidade contributiva e, segim^ 
do, pela impossibilidade do con
fisco, que permitirá também a dis
cussão das alíquotas de tabela de 
fonte e progressiva anual. A Ar- " 
gentina. por exemplo, decidiu em 
jurisprudência que qualquer im
posto cobrado em alíquotas supe
riores a 30% se caracteriza confis
co, sendo portanto proibido. Isso 
quer dizer que os tribunais brasi
leiros poderão também determi
nar redução de alíquotas na tribu
tação de renda." 

Pessimista, o jurista Gandra 
lembra que, de acordo com reda-
ção aprovada, a Constituição riem 
mesmo com esses princípios ofe
rece garantias ao con t r ibu in t e 
que persegue maior justiça fiscal. 
De fato, reza o artigo 170° qué: 
"Sempre que possível os impostos • 
terão caráter pessoal e serão gra
duados segundo capacidade eco
nómica dos contribuintes". Fica 
portanto a pergunta: quando será 
possível? L 1" 
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